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ROJETO DE LEI N.o 

/A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

310/88 
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1.
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DECRETA 

StelITTLA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

i. construir e itstalaa.- UM POSTO DE 

SAT5DE e dcl outras providencias. 

1° - Pica por força desta Lei, autorizado o Poder Executivo Mu-

nicipal L construir no Lote n2 31-C, sub-divisão da Quadra 

n2 31, com Lea de 697,50 Metros Quadrados, do Loteamento' 

denominado Parque Sao Pedro, 01(um) prédio am alvenaria 

com dependencias adequadas L instalagao de MI POSTO DE SAi 
DE, obedecendo as medidas e normas oficiais. 

Art. 22 - Para fazer face Ls despesa decorrentes com a execugao des-
ta Lei, poder. o Chefe do Poder Executivo Municipal, utili 

zar-se de Verba Orgamentrçria prOpria e/ou assinar conveni-

os com Orgaos Estaduais, Federais ou fundagOes que ofere-' 

gam tais conveniencias. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor 'na data de sua publicagao. 

Art. 42 — ReVogam-se as disposig3es em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 25 dias do mes 

de Agost d ano e 1.988. 

CELSO ERREIRO ALVARENGA 

- Vereador - Autor - 

sanAs-t 
- Co -Autor 

& • • 
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CAMARA MUNICIPAL   DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

missão Justicj e Redação 

dente de Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 310/88 
oVereador Paulo Jordelimo da Silva 

Pres 

PARECER 

"ssão 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 
n2 310/88, de autoria dos edis Celso Guerreiro Alvarenga e Co-autoria 

do edil Sebastiao Cancio de Oliveira, o qual Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a construir e instalar um Posto de 'adde e di outras provian 
cia, no parque Sao Pedro, esta Comissão concluiu que a matéria 4 legal 
e constitucional. C Parecer é Favoráve:_, cabendo ainda a decisão final 
do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZes Permanentes da Camara Funicipal, aos 12 

dias domes de setembro do ano de 1988. 

Scbastito4ãne Oliveira 
Z Presidente 

/11"////' 

José Perna 60 4'e Araujo 
Membro 

Paulo ordelino da Silva 
Secretário 
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CAMARA MUNICIPAL SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Co is "o de Fin as e Orçamento 

Presidetite da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 310/88 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar ' 

residente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei n2 310/88, de autoria do edil Celso Guerreiro Alvarenga e Co-Au-

toria do edil Sebastião Cancio de Oliveira, o qual Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a construir r instalar um Posto de Saúde, no Par 

que Sao Pedro, esta Comissão concluiu que a mat6ria 4 legal e consti 

tucional. 0 Parecer 4 Favonivel, cabendo ainda a decisão final do So 
berano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Ctpara Municipal, aos 14 

dias do mês de setembro do ano de 1988. 

at,JA, 
Celso Guerreiro Alvarenga 

Presidente 
Francisco 

2 

Sebast a CAnci de Cliveira 
Membro 

P./ " 

'ames e Alencar 
Secretgrio 

*.o;), 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Serviço Público 

Presl ent a Câmara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 310/88 
o Vereador Joel de Souza Moraes 

Presi te da C miss 

PARE 

A Comisso de Obras e Serviço Publico, analisando o Projeto 

de Lei ng 310/88, de autoria do edil Celso Guerreiro Alvarenga e Co-

Autoria do edil Sebastigo Cando de Oliveira,00 qual Autoriza o Po-

der Executivo Municipal a construir e instalar um Posto de Sadde, no 

Parque sao Pedro, esta Comisso concluiu que a mat4ria 4 legal e cons 
titucional. 0 Parecer 4 Favorgxel, cabendo ainda a deciego final do 

Soberano plenário deste Colendo Legiclativo. 

Sala das Comisa3ea Permanentes da Camara, Municipal, aos 15 

dias so Dies de setembro do o de 1988. 

Pro si 
a 

64.15-(M, 

Joel de Souza Moraes 
Secretário 
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Memorial Descritivo 

Lote n2 31-C ( Sub-divisao da quadra 31) 

Quadra 31 

Parque So Pedro 

. Area : 697,50 m20 

Divide-se : 

Com o Lote numero 31-B, no ru 

mo RE, com uma medida de 25,00 metros; 

Com a Quadra 31, no rumo SE, 

com 30180 metros; 

Com a Avenida Henrique Augus-

to da Silva, no rumo SO, com uma frente de 25,66 metros; 

B, finalmente, com parte do Lo 

te numero 31-A. no rumo NO, com uma estensao de 25,00 / 

metros. Sendo todos os Lotes mencionados pertencentes 

a Sub-divisao da Quadra 31 do Iaroue Sao Pedro, da Plan 
ta Urbana de Sarandi, Parana:. 
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PLANTA PAR C I AL 'PARQUE SAC PEDRO°

QUADRA N2 31 (SUB-DIVISA)) 

SARAN DI   PARAN 

ESCALA   1:1.0000 

N 

CGUE:RA 

o 
< 


